
CAÇAPAVA
DO SUL

110 TERMO DE ADITIVO AO CONVÊNIO NO 411/2022

Autorizado pela Lei no3971/2018.

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado O MUNICíPlO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no88.142.302/0001-45, com sede na Rua XV
de Novembro, no 438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARCELO C.

SPODE, brasileiro, casado, Empresário, inscrito no CPF sob no401.055.980-20, residente e

domiciliado nesta cidade e de outro lado a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE Dr.

VICTOR LANG, já qualificada no preâmbulo do convênio original, resolvem aditar o referido
contrato, por interesse público para constar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Com o presente as partes promovem a atualização
monetária do Convênio pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC, previsto no
Parágrafo Único da Cláusula Vigésima Segunda, no percentual de 4,7679% (quatro inteiros, sete
mil seiscentos e setenta e nove centésimos por cento), conforme cálculo elaborado pelo Setor
Contábil — SMF, na Comunicação Interna no008/2025, passando as Tabelas OI e 02 da Cláusula
Sexta a vigorar da seguinte forma:
Tabela 01

Encargos Técnicos e Administrativo de Pessoal

Técnico de Enfermagem

Recepcionista

Enfermeiro
Auxiliar Administrativo

Total Mensal

Tabela 02

Cirurgias de Catarata

Quantidade

Até 10 Cirurgias/Mês

Total Mensal

R$ 2.671,77

R$ 2.461,46

R$ 4.591,40

R$ 3.036,85

RS 12.761,48

Valor Unitário

R$ 1.324,31

R$ 13.243,11

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente reajuste tem seus efeitos a contar de
01/04/2025, conforme disposto no convênio original.
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CLÁUSULA TERCEIRA• As demais Cláusulas e condições estipuladas no

Convênio Original permanecem inalteradas e em plena vigência, devendo este Termo de Apostila

mento ser anexado ao mesmo para seu bom e fiel cumprimento.

E, por estarem de acordo com os termos do presente TERMO ADITIVO,

assinam as partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Caç ava do Sul, 03 e junho de 2025.

Assoc. Hospital e aridade D . Vict

Florenço Marcelino Mônego Júnio
CONVENIADA

Lang Marcelo C. Spode
Prefeito Municipal
CONVENENTE
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Ao Serúor,
Rodrigo Pereira Rocl{ügues.
Secretário de da Saúúe,
Nesta Cidade.

Assunto: Cálculo para reajuste dc Ce Cozvênio 4} 1/2022

Prezacie Senhor,

008,'2025 do setor de coriladoz•ia:. cem o para reajustt3 do Convênio 411 '202"
Associação Hospital de Caridade Dr. Victor Lang.

SOARES
xec,i'C1árío de Mihi¿ipic, da Fazenda.

PROTOCOLO
SMSMA
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Ficara os valores ccx; •g;das os vat,res cas tabelas acima, tomando
acumuiadonc ano-ca;endÉrtc• anterior, da seguinte maneira:

Tabela 01:

Encargos •fécÀcos e Adminis•a-at-ivo de Pessoa)

Técnico de Eníeananem 2.671,77

Recepcionista RS 2.461.46
Enfervaeiro RS 4.591,40 :
-Auxiliar

cie

Quau¿idedc

Até 10 cirurgias!Mês (valei ur;i SI i j)

TotalMensal
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RS 1.324,31

Jorge Corrêa Ce Freitas
Tributário

r!ei

Contador
CRCRS-Q634 /P-o
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Técnico de Ea•etmaoem

Recepcio:

Mensal

5.930%

5.930%

'159,03

R$ 225,80

R$ 745.33

Técnico dg Enlermagem

Recepcionista

Tora/

10

R$ 2.3+2,44

iNPC Valor

RS 12

Técnico cle

Recepcionista

Enfermeiro

Tola!Mensal

11497.

TABELA02,TABELA OZ:

OE CATARATA

TABE}. 02:

CIRURG'AS,

Quantidade

!t_• 10

Vota' Mensa;

Valor

202")

RS 2.671.77

R$ 12.161„tg

Va;ef

13.243,0f: .


